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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 506, DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO CULTURAL DO ARA-
GUAIA LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na ci-
dade de Jussara, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

21 de julho de 1992, que renova a concessão outorgada à Rádio

Cultural do Araguaia Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Jussara, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de agosto de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 507, DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO SOCIEDADE DE CE-
RES LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade
de Ceres, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

8 de agosto de 1994, que renova, por dez anos, a partir de 22 de junho
de 1992, a concessão outorgada à Rádio Sociedade de Ceres Ltda.
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Ceres, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de agosto de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 508, DE 2009

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE BURITI ALE-
GRE a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Buriti Alegre, Es-
tado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 431,

de 3 de agosto de 2000, que autoriza a Associação Comunitária de
Buriti Alegre a executar, por três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Buriti Alegre, Es-
tado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de agosto de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 509, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAUENSE
DE RADIODIFUSÃO - ACIR para executar
serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Itaú de Minas, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 192,

de 9 de maio de 2007, que outorga autorização à Associação Co-
munitária Itauense de Radiodifusão - ACIR para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Itaú de Minas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de agosto de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 510, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO-
DIFUSÃO IGUATAMA para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Iguatama, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 452,

de 17 de agosto de 2007, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Radiodifusão Iguatama para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Iguatama, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de agosto de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 511, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DOS CANOEIROS E
PESCADORES DE AURELINO LEAL E
UBAITABA para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Au-
relino Leal, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 733,

de 18 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação dos
Canoeiros e Pescadores de Aurelino Leal e Ubaitaba para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Aurelino Leal, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de agosto de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
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